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APELAÇÕES CÍVEIS E  REMESSA OFICIAL.  AÇÃO 
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. 

PREJUDICIAL.  PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL. 
MATÉRIA  RELATIVA  À  OBRIGAÇÃO  DE  TRATO 
SUCESSIVO.  RENOVAÇÃO  PERIÓDICA DO  DANO. 
REJEIÇÃO. 

Nas  relações  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda 
Pública  configure  como devedora,  a  prescrição  atinge 
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apenas  as  prestações  vencidas  antes  do  quinquênio 
anterior à propositura da ação. Súmula 85 do STJ.   

MÉRITO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL. 
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO. 
DESCONGELAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE. 
PAGAMENTO  REALIZADO  EM  VALOR NOMINAL. 
VANTAGEM PESSOAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 191, 
§  2º,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  58/03. 
REVOGAÇÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  39/85. 
DIREITO  ADQUIRIDO  A  REGIME  JURÍDICO  DE 
REMUNERAÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  PRINCÍPIO  DA 
IRREDUTABILIDADE  SALARIAL  RESPEITADO. 
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES  E 
DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO  DA 
REMESSA OFICIAL E DOS APELOS DO ESTADO E 
DA PBPREV E DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO 
DO AUTOR.

A Lei  Complementar  n°  58/03  de  30  de  dezembro  de 
2003  revogou  expressamente  a  Lei  Complementar  n° 
39/85 e as disposições em contrário, abrangendo também 
os dispositivos da Lei Complementar n° 50/03.

Os  acréscimos  incorporados  aos  vencimentos  dos 
servidores  antes  da vigência  da  Lei  Complementar  n° 
58/03  continuarão  sendo  pagos  pelos  seus  valores 
nominais  a  título  de  vantagem  pessoal,  sendo 
reajustados  de  acordo  com  o  art.  37,  inciso  X,  da 
Constituição Federal. 

Não  existe  direito  adquirido  a  regime  jurídico  de 
remuneração,  sendo  possível  à  Lei  superveniente 
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promover  a  redução  ou supressão  de  gratificações  ou 
outras parcelas remuneratórias, conquanto preservado o 
montante  global  dos  vencimentos,  de  acordo  com  a 
orientação jurisprudencial dos nossos tribunais.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitada  a 
prejudicial, conhecer dos Recursos e dar provimento aos Apelos do Estado 
e da PBPREV e à  Remessa, e negar provimento à Apelação do autor.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença 
(fls. 78/79) do Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, 
nos autos da Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por  Londres Alves de 
França em face do Estado da Paraíba e da PBPREV – Paraíba Previdência. 

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos, 
determinando o pagamento do adicional  por tempo de serviço da parte 
autora na forma do art. 161 da LC n° 39/85, no percentual do seu tempo de 
serviço, como previsto no parágrafo único do art. 2° da LC n° 50/03, sem 
congelamento.  Condenou,  ainda,  os  demandados  ao  pagamento  das 
diferenças existentes pelo pagamento a menor, nos cinco anos anteriores ao 
ajuizamento desta ação. 

Em suas razões, fls. 80/94, o primeiro recorrente/Estado 
argui, preliminarmente, a prescrição do fundo de direito.

No mérito, sustenta a plena aplicabilidade aos servidores 
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militares do congelamento de gratificações previsto na Lei Complementar 
nº  50/2003,  bem  assim  que  a  Lei  Estadual  nº  9.703/2012  apenas  veio  a 
confirmar  o  entendimento,  ora  defendido,  no  sentido  que  a  regra  de 
congelamento atinge todos os servidores públicos do Estado da Paraíba. 

Alega,  ainda,  a  ausência  de  comprovação  do  fato 
constitutivo do direito do autor,  que houve sucumbência recíproca,  bem 
como que houve excesso na fixação dos honorários advocatícios. Por fim, 
postula o provimento do apelo. 

No  segundo  recurso  apelatório,  fls.  95/101,  o  autor 
assevera o seu direito a incorporar aos seus vencimento o correspondente a 
três  quinquênios,  o  que  corresponde  ao  percentual  de  21% sobre  o  seu 
vencimento básico. Pugna pela reforma da sentença, para julgar totalmente 
procedente o pedido exordial.

Em seguida, a PBPREV interpôs Apelação de fls. 105/111 
afirmando que a LC 50/2003 se aplica ao servidor público militar, já que este 
pertence  à  Administração  Pública  Direta.  Por  fim,  pugna  pela 
improcedência do pedido inicial.

Devidamente  intimados,  o  promovente,  e  a  PBPREV 
apresentaram contrarrazões às fls. 113/124 e 125/127, respectivamente. Sem 
o oferecimento de contrarrazões por parte do Estado, consoante certidão, 
fl.146. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer encartado às fls. 
152/156, opina pela rejeição da prejudicial, e  pelo prosseguimento do feito 
sem manifestação meritória.

É o relatório.

V O T O  
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Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) – Relator

Prejudicial de prescrição.

Em  que  pese  os  argumentos  do  apelante/Estado,  é 
cediço  que  nas  relações  de  trato  sucessivo,  em  que  a  Fazenda  Pública 
configure como devedora, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas 
antes do quinquênio anterior à propositura da ação, nos moldes da Súmula 
85 do STJ.

Nosso  Tribunal  em  casos  análogos,  inclusive,  vem 
decidindo nesse sentido. Confira-se:

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL MILITAR. 

PRESCRIÇÃO  FUNDO  DE  DIREITO.  INEXISTÊNCIA. 

DEMANDA  DE  TRATO  SUCESSIVO.  PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO. 

CONGELAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  RESSALVA  DOS 

ANUÊNIOS.  INTELIGÊNCIA  DO  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO 

ART.  2°,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  50/2003.  PROVIMENTO 

PARCIAL  DA  APELAÇÃO.  RECURSO  OFICIAL. 

CONDENAÇÃO  FAZENDA PÚBLICA.  JUROS  E  CORREÇÃO 

MONETÁRIA. OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 1°-F. DA 

LEI N° 9.494/97. PROVIMENTO PARCIAL. - Nas relações de trato 

sucessivo, em que a Fazenda Pública configure como devedora, a 

prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação. Súmula 85, STJ Se a 

própria  fazenda  pública  defende  a  aplicabilidade  da  Lei 

Complementar  n°  50/2003  aos  policiais  militares,  impossível 

imputar a este o congelamento dos anuênios quando a própria lei 

os  exclui  de  tal  restrição  art.  2°,  parágrafo  único.  provimento 

parcial da apelação. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 
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independentemente  de  sua  natureza  e  para  fins  de  atualização 

monetária,  remuneração  do  capital  e  compensação  da  mora, 

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à 

caderneta de poupança art. 14-F, da Lei n° 9.494/97, com a Redação 

dada pela Lei n° 11.960, de 2009. Provimento parcial do recurso 

oficial. (TJPB - Acórdão do processo nº 20020110291479001 - Órgão 

(4ª CÂMARA CÍVEL) - Relator DES. JOAO ALVES DA SILVA - j. 

em 28/06/2012).

Razão pela qual, rejeito a prejudicial.

Londres  Alves  de  França ingressou  com  a  Ação 
Ordinária de Cobrança, aduzindo que é servidor público estadual há vários 
anos,  no  entanto,  a  PBPREV  não  vem  pagando  em  sua  integralidade  o 
adicional por tempo de serviço, desencadeando o pagamento a menor dos 
seus vencimentos.

Pois bem. 

Tem-se  que  a  Lei  Complementar  n°  58/03  de  30  de 
dezembro de 2003 revogou expressamente a Lei Complementar n° 39/85 e as 
disposições  em  contrário,  abrangendo  também  os  dispositivos  da  Lei 
Complementar n° 50/03.

A  LC  n°  58  estabeleceu  que  todos  os  acréscimos 
incorporados ao vencimento dos servidores ficariam congelados pelo seu 
valor nominal e seriam reajustados anualmente, § 2° do art. 191, ex vi:

 
“Art. 191 - Omisso.

§ 2º – Os acréscimos incorporados ao vencimento dos servidores 

antes  da  vigência  desta  Lei  continuarão a  ser  pagos  pelos  seus 
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valores nominais a título de vantagem pessoal, sendo reajustados 

de acordo com o art. 37, inciso X, da Constituição Federal.”

Verifica-se,  neste  contexto,  que  o  pagamento  dos 
adicionais por tempo de serviço, em seu valor nominal em relação ao que 
fora pago no mês de março de 2003, é perfeitamente legal, sobretudo em 
razão  das  reiteradas  decisões  proferidas  pelos  Tribunais  Superiores  que 
firmaram  entendimento  no  sentido  de  que  não  há  direito  adquirido  a 
regime  jurídico,  sendo  legítima  a  alteração  da  fórmula  de  cálculo  da 
remuneração,  desde  que  seja  observado  o  princípio  da  irredutibilidade 
salarial. Vejamos alguns julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 

SERVIDOR .  PÚBLICO ESTADUAL. ALTERAÇÃO NA FORMA 

DE  COMPOSIÇÃO  SALARIAL.  PRESERVAÇÃO  DO  VALOR 

NOMINAL. OFENSA. AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE 

DE  VENCIMENTOS.  INOCORRÊNCIA.  1.  Não  há  direito 

adquirido a regime jurídico, sendo possível, portanto, a redução 

ou  mesmo  a  supressão  de  gratificações  ou  outras  parcelas 

remuneratórias,  desde  que  preservado  o  valor  nominal  da 

remuneração. Precedentes.  2.  Reexame  de  fatos  e  provas. 

Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo 

Tribunal  Federal.  Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE '593711 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, 2a Turma, 

julgado em 17/03/2009) .

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEI 8.270/1991. MODIFICAÇÃO 

DOS  CRITÉRIOS  DE  CONCESSÃO  DO  ADICIONAL  DE 

INSALUBRIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À 

MANUTENÇÃO  DA  FORMA  DE  CÁLCULO  DA 

REMUNERAÇÃO.  VIOLAÇÃO  À  GARANTIA  DE 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. NÃO-OCORRÊNCIA. 
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1.  Consoante  a  firme  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal 

Federal,  os  servidores  públicos  não  têm  direito  adquirido  a 

regime  jurídico,  isto  é,  à  forma  de  composição  da  sua 

remuneração.  2.  Não  se  constata  ofensa  à  garantia  da 

irredutibilidade  de  vencimentos  quando  preservado  o  valor 

nominal  do  total  da  remuneração  do  servidor. 3.  Agravo 

Regimental desprovido.(RE 420769 AgR, Relator(a):  Min. AYRES 

BRITTO,  Segunda  Turma,  julgado  em  31/08/2010,  DJe-194 

DIVULG  14-10-2010  PUBLIC  15-10-2010  EMENT  VOL-02419-02 

PP-00395) .

A matéria  aqui  debatida  não  é  nova,  e  os  julgados 
seguem o mesmo entendimento aqui expressado. Confira-se:

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL. AÇÃO 

ORDINÁRIA DE COBRANÇA.  ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  QUINQUÊNIOS.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. RELAÇÃO DE TRATO 

SUCESSIVO.  SÚMULA Nº  85  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA.  INOCORRÊNCIA.  SENTENÇA  ANULADA. 

APLICAÇÃO  DO  ART.  1013,  §3º,  I,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE 

PROCESSO  CIVIL.  CAUSA  MADURA.  JULGAMENTO 

IMEDIATO.  DESCONGELAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  LEI 

COMPLEMENTAR  Nº  58/03  QUE  REVOGOU 

EXPRESSAMENTE  A  LC  Nº  39/50  E  DISPOSIÇÕES  EM 

CONTRÁRIO  DA LC  Nº  50/03.  INEXISTÊNCIA DE  DIREITO 

ADQUIRIDO  A  REGIME  JURÍDICO.  IMPROCEDÊNCIA. 

-Tratando-se  de  diferenças  remuneratórias  decorrentes  de 

pagamento  realizado  a  menor,  caracterizada  está  a  relação  de 

natureza sucessiva, de modo que a prescrição somente atinge as 

prestações periódicas, mas não o fundo de direito. Inteligência da 

Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Prescrição afastada.

-  O parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 
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foi tacitamente revogado pelo §2º do art. 191 da LC nº 58/2003, 

uma vez que a matéria tratada na norma posterior é contrária à 

norma disposta na lei anterior, restando determinado que todos 

os  acréscimos  incorporados  aos  vencimentos  do  servidores 

ficam congelados  pelo  seu valor  nominal,  sofrendo reajustes 

anuais, conforme previsto no art. 37, inciso X, da Constituição 

Federal.  -  Não  há  que  se  falar  em  ilegalidade  ou 

inconstitucionalidade do pagamento dos adicionais por tempo 

de serviço, em seu valor nominal em relação ao que fora pago 

no mês de março de 2003, uma vez inexistir direito adquirido a 

regime  jurídico,  desde  que  observado  o  princípio  da 

irredutibilidade  salarial.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 

Processo  Nº  00880500520128152001,  2ª  Câmara  Especializada 

Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , 

j. em 28-07-2016) 

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÕES.  Prejudicial  de  mérito. 

Prescrição  quinquenal.  Matéria  relativa  à  obrigação  de  trato 

sucessivo. Renovação periódica do dano. Rejeição. Mérito. Ação 

ordinária de cobrança. Servidor público estadual. Adicional por 

tempo de serviço. Descongelamento. Impossibilidade. Pagamento 

realizado em valor  nominal.  Vantagem pessoal.  Inteligência do 

art.  191,  § 2º,  da Lei complementar nº 58/03. Revogação da Lei 

complementar  nº  39/85.  Direito  adquirido a  regime jurídico de 

remuneração.  Inexistência.  Princípio  da irredutibilidade salarial 

respeitado. Precedentes dos tribunais superiores e desta cor- te de 

justiça.  Reforma  da  decisão  singular.  Provimento  da  remessa 

oficial  e  das  razões  recursais  do  estado  da  Paraíba. 

Desprovimento do apelo ofertado pelo promovente. O art. 191, § 

2º,  da  Lei  complementar  nº  58/2003,  assegura  que  os  valores 

incorporados  aos  vencimentos  dos  servidores,  antes  da  sua 

vigência,  continuarão  a  ser  pagos  pelos  valores  nominais,  a 

título de vantagem pessoal, reajustáveis de acordo com o art. 37, 
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X,  da  constituição  ‘federal.  Não  existe  direito  adquirido  a 

regime  jurídico  de  remuneração,  sendo  possível  à  Lei 

superveniente  promover  a  redução  ou  supressão  de 

gratificações  ou  outras  parcelas  remuneratórias,  conquanto 

preservado o montante global dos vencimentos, de acordo com 

a orientação jurisprudencial  dos  nossos  tribunais. (TJPB;  Rec. 

0088074-33.2012.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível; 

Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho;  DJPB 

03/02/2014)

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE 

COBRANÇA.  PRELIMINAR  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. REJEIÇÃO. MÉRITO. 

ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO. 

DESCONGELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO EM 

VALOR NOMINAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 191, § 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  58/2003.  DIREITO 

ADQUIRIDO.  INEXISTÊNCIA.  MODIFICAÇÃO  DE  REGIME 

JURÍDI-  CO.  PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS. 

PROVIMENTO  DA  REMESSA  E  DO  SEGUNDO  APELO. 

PRIMEIRO  RECURSO  PREJUDICADO.  REFORMA  DO 

JULGADO.  O art. 191, § 2º,  da LC nº 58/2003, assegura que os 

valores incorporados aos vencimentos dos servidores, antes da 

sua vigência, continuarão a ser pagos pelos valores nominais, a 

título de vantagem pessoal, reajustáveis de acordo com o art. 37, 

X,  da  Constituição  Federal.  Não  há  direito  adquirido  do 

servidor  público  estatutário  à  inalterabilidade  do  regime 

jurídico pertinente à composição dos vencimentos,  desde que 

seja observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

(TJPB;  Rec.  200.2012.093.073-5/001;  Segunda  Câmara 

Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; DJPB 

06/09/2013; Pág. 13) 
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Logo,  o  autor  não  faz  jus  à  percepção  em  forma  de 
percentual incidente sobre a sua retribuição pecuniária do mês de março de 
2003, a título de Adicional por Tempo de Serviço, como fora pleiteado.

Sendo assim, merece reforma a sentença de 1º grau, não 
havendo que se falar em pagamento do ATS na forma do art. 161 da LC nº 
39/85,  uma  vez  que  os  acréscimos  incorporados  aos  vencimentos  dos 
servidores  antes  da  vigência  da  Lei  complementar  nº  58/03  continuarão 
sendo  pagos  pelos  seus  valores  nominais  a  título  de  vantagem  pessoal, 
sendo reajustados de acordo com o art. 37, inciso X, da Constituição Federal.

Com essas considerações, rejeitada a prejudicial,  DOU 
PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AOS APELOS DO ESTADO E 
DA PBPREV E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para, 
reformando a sentença, e julgando improcedente o pedido inicial, inverter o 
ônus sucumbencial, cuja cobrança ficará sobrestada, nos moldes do art. 98, § 
3º, do CPC/2015, por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 27 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o Exmo. 
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  dele  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  juiz  convocado  para 
substituir  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Dr. 
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 28 de setembro de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado 
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